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INTRODUÇÃO 

Os programas dos governos com objectivos de reformas estruturais e de promoção de 

eficiência dos serviços públicos, surgidos no contexto de situações de difícil sustentabilidade 

financeira, nunca foram, possivelmente, tão ambiciosos como actualmente. Em associação a 

este fenómeno, são frequentemente redesenhadas as fronteiras entre os sectores público e 

privado. 

Estas circunstâncias tornam a actividade das entidades públicas indissociável da 

necessidade imperiosa de cumprimento de códigos de boa governação (“good governance”), 

baseados em princípios tais como: transparência fiscal; estabilidade e sustentabilidade 

financeira de longo prazo; programação financeira; orçamentação orientada para resultados; 

controlo financeiro eficaz.   

Neste contexto, há que salientar as importantes contribuições que tanto os auditores 

internos como os auditores externos têm a dar (embora distintamente), com vista ao alcance 

de bons resultados dos esforços empreendidos. 

Tratando este Seminário de controlo interno, entendeu-se ser útil apresentar na 

primeira parte deste contributo algumas perspectivas sobre “Controlo interno das entidades 

públicas”, do seguinte modo: reflectindo um pouco sobre o seu significado (ponto 1.1); 

apresentando alguns aspectos importantes que têm vindo a ser objecto de debate à escala 

global, mas tomando como referência uma experiência concreta – no caso, a da União 

Europeia (ponto 1.2); concluindo esta primeira parte com a apresentação do Sistema 

Nacional de Controlo Interno em Portugal (ponto 1.3). 

Como se refere neste texto, o controlo interno é um instrumento de gestão das 

entidades públicas e privadas, que deve ser colocado ao serviço dos objectivos traçados para 

essas entidades. Ora, a ligação indissociável do controlo interno à gestão (e respectivos 

resultados) das entidades públicas, coloca-o sem dúvida numa área focalizada pelo controlo 

externo e independente – o controlo exercido pelos Tribunais de Contas e Instituições 

Congéneres.  



 

 

Tribunal de Contas 

  

 – 3 – 

M
o

d
. T

C
  1

9
99

.0
0

1
 

Daí ter-se optado por desenvolver numa segunda parte a problemática da conjugação 

entre “Controlo interno e as Instituições Superiores de Controlo”. 

Assim, no ponto 2.1 é apresentada fundamentação da necessidade da articulação das 

Instituições Superiores de Controlo (ISC) com os organismos de controlo interno, no quadro 

de algumas orientações fundamentais da INTOSAI e no contexto actual de acrescidas 

expectativas relativamente aos resultados da actividade das ISC. No ponto 2.2 apresenta-se 

uma realidade concreta: o modo como o Tribunal de Contas de Portugal articula a sua 

actividade com os órgãos nacionais de controlo interno. Por outro lado, devendo as ISC 

desenvolver procedimentos de controlo interno ligados à sua própria gestão, entendeu-se ser 

merecedor de referência o modo como se encontra organizada a auditoria interna do Tribunal 

(ponto 2.3).  

Apresentam-se ainda numa terceira parte as principais conclusões e recomendações 

colhidas do desenvolvimento da matéria apresentada neste contributo.  

 

I. Controlo interno das entidades públicas 

1.1 O que se entende por controlo interno 

 

 

 

Segundo o Glossário de Termos Comuns das Instituições Superiores de Controlo da 

Comunidade de Países de Língua Portuguesa
1
, controlo interno é a forma de organização 

que pressupõe a existência de um plano e de sistemas coordenados destinados a prevenir a 

ocorrência de erros e irregularidades ou a minimizar as suas consequências e a maximizar 

o desempenho da entidade na qual se insere, compreendendo o controlo interno 

contabilístico e o controlo administrativo. 

                                                           

1
 Revisão aprovada na II Assembleia Geral das ISC da CPLP, Luanda, Novembro de 2002. 

A conceptualização do controlo interno como um processo e não como um evento 

ou uma actividade isolada e “imposta” às restantes, no âmbito duma organização, 

leva a concebê-lo e sistematizá-lo como parte integrante dos métodos de 

planeamento, execução e acompanhamento da gestão da entidade em causa. 
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Desta definição podem inferir-se, essencialmente, duas vertentes: 

¶ A necessidade de organizar o controlo interno segundo uma lógica de programação e 

sistematização (“forma de organização que pressupõe a existência de um plano e de 

sistemas coordenados”).  

 

¶ O controlo interno entendido como um instrumento de gestão fundamental e 

abrangente, isto é, incidindo em diversas áreas da gestão e podendo assumir 

metodologias próprias de vários tipos de auditoria – e.g., financeira; de 

conformidade; de resultados (“destinado a prevenir a ocorrência de erros e 

irregularidades ou a minimizar as suas consequências e a maximizar o desempenho 

da entidade na qual se insere”).  

 

De facto, estes são os traços estruturantes das concepções de controlo interno 

adoptadas pelas organizações emissoras de normas relevantes sobre a matéria. 

Como referência fundamental, sublinhe-se a aprovação pelo Congresso dos Estados 

Unidos do Relatório Treadway, a subsequente legislação Sarbanes-Oxley Act
2
 e o Relatório 

COSO, emitido pela Comissão instituída na sequência do Relatório Treadway
3
. Trata-se de 

documentos relevantes consubstanciados em instrumentos e técnicas de avaliação de 

sistemas de controlo interno. 

                                                           

2
 Estas disposições normativas resultaram da detecção de falhas no domínio da auditoria às contas empresariais (eg. 

Drexhel, Emron, Worldcom), conduzindo à certificação de contas sem a consideração de situações que conduziram à 
falência dessas empresas, por não terem sido devidamente ponderados os métodos e técnicas de selecção de amostras 
adequados aos riscos associados à manipulação das contas e adopção de procedimentos de contabilidade criativa.  

3
 COSO, “Committee of Sponsoring Organizations of the Treadway Commission”. Esta designação é usualmente utilizada 

como quadro normativo aplicado à implementação do controlo interno pelas empresas. Segundo estas orientações, 
deverá ser feita uma avaliação do risco para averiguar os factores internos e externos com impacto no desempenho da 
organização. Com base nesta avaliação dos riscos são determinados os controlos necessários. O COSO focaliza 
sobretudo os controlos financeiros, mas também tem aplicabilidade ao nível da segurança informática.  
Observe-se ainda que, num sentido de maior especialização sobre controlo interno destinado ao sector público, a 
INTOSAI dá tratamento desenvolvido a esta matéria nas suas Linhas Directrizes para as Normas de Controlo Interno, 
adoptando como modelo o sistema integrado de controlo interno elaborado pelo Comité COSO. 
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O Relatório COSO, sobre o quadro integrado de controlo interno, salienta que 

“controlo interno é um processo; um meio de alcançar um fim e não um fim em si mesmo”
4
. 

Por isso, ele não deve ser considerado como uma estrutura imposta às actividades de gestão; 

deverá, sim, ser nelas integrado, embora com independência, numa perspectiva sistémica. 

Este relatório, apesar de observar que o controlo interno não tem o mesmo significado 

para todas as pessoas
5
, apresenta uma definição de controlo interno em sentido amplo: trata-

se de um processo
6
, efectuado pelo conselho de administração, a gestão e outros 

responsáveis de uma entidade, destinado a proporcionar um nível de segurança razoável 

relativamente ao alcance de objectivos da seguinte natureza: 

¶ Eficácia e eficiência das operações realizadas; 

¶ Fiabilidade dos relatórios financeiros; 

¶ Conformidade com as leis e regulamentos aplicáveis. 

A primeira categoria diz respeito aos objectivos básicos da actividade do organismo, 

incluindo o seu desempenho e metas traçadas sobre aproveitamento e salvaguarda de 

recursos; a segunda refere-se à necessidade de elaboração de demonstrações financeiras 

fiáveis e credíveis; a terceira diz respeito à conformidade com as leis e regulamentos às 

quais a entidade está sujeita. Estas categorias, distintas mas estreitamente interligadas, 

permitem um enfoque dirigido a realidades e aspectos específicos.  

Como foi referido, a conceptualização do controlo interno como um processo, no 

âmbito duma organização, leva a concebê-lo e sistematizá-lo como parte integrante dos 

métodos de gestão da entidade em causa. Ele possibilita-lhe o seu funcionamento de 

acordo com os objectivos fixados, monitorizando a sua realização. O controlo interno é um 

instrumento usado pela gestão, não um seu substituto. 

                                                           

4
 Cf. COMMITTEE OF SPONSORING ORGANIZATIONS OF THE TREADWAY COMMISSION (COSO), Internal Control ς 

Integrated Framework, p. 13. 

5
 O que, como refere o mesmo relatório, origina problemas de comunicação no âmbito das organizações. 

6
 De acordo com o relatório: embora referido como “um processo”, o controlo interno consiste, na realidade, numa 
multiplicidade de processos.   
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Para tanto, os órgãos de controlo interno, apesar de dependerem de um responsável 

da entidade de que fazem parte, devem gozar de independência funcional e organizativa. 

É de notar a concepção de auditoria interna apresentada pelo Institute of Internal 

Auditors: trata-se de uma actividade de consultadoria e certificação independente e objectiva, 

destinada a acrescentar valor e melhorar as actividades de uma entidade. Este organismo 

refere-se também à auditoria interna enquanto actividade que ajuda uma organização a 

alcançar os seus objectivos através de um tratamento sistemático e disciplinado, destinado a 

avaliar e melhorar a eficácia dos processos de gestão de risco, controlo e governação
7
. 

Refira-se ainda que um dos princípios fundamentais de funcionamento da auditoria 

interna é precisamente o conhecimento da estrutura de controlo interno em vigor no âmbito 

de um organismo: “O Auditor Interno deverá conhecer as políticas, os regulamentos, 

normativos e procedimentos instituídos na empresa. Deverá saber identificar os controlos-

chave das diversas actividades e os sistemas de informação estratégicos para a consecução 

das diversas operações”
 8

.  

O controlo interno consiste em cinco componentes inter-relacionadas. Essas 

componentes são
9
: 

¶ O ambiente do controlo (caracterização da cultura da entidade, deste ponto de 

vista); 

¶ A avaliação de riscos relevantes (tanto internos como das condições envolventes – 

por exemplo, de carácter macroeconómico); 

¶ A actividade de controlo (políticas e procedimentos que permitem garantir a 

observância das orientações da gestão e o alcance dos seus objectivos); 

¶ Informação e comunicação (identificação de informação estratégica e 

adequabilidade da sua comunicação); 

¶ Acompanhamento do seu próprio desempenho.  

O Relatório COSO chama ainda a atenção para o que o controlo interno pode e não 

pode fazer. 

                                                           

7
 Cf. THE INSTITUTE FOR INTERNAL AUDITORS, International Standards for the Professional Practice of Internal Auditing, 

Introduction. 
8
 Cf. PINHEIRO, Joaquim Leite, Auditoria Interna, Manual Prático para Auditores Internos, Editora Rei dos Livros, 2008, p. 

32.  
9
 Cf. PINHEIRO, op. cit., p. 101-102. 
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Por exemplo, o controlo interno pode ajudar uma entidade a alcançar as suas metas 

de desempenho; impedir perdas de recursos; proporcionar relatórios financeiros confiáveis; 

realizar as actividades na observância das leis e regulamentos. 

Porém, o controlo interno não pode assegurar, em absoluto, o alcance do sucesso da 

organização nem a fiabilidade das demonstrações financeiras; não pode transformar uma 

gestão inerentemente pobre numa boa gestão.  

“O controlo interno não garante a fiabilidade das demonstrações financeiras e a 

observância das leis e regulamentos. Apenas poderá fornecer uma garantia razoável, mas 

nunca absoluta.
10
”  

 

1.2 Problemáticas em debate recente 

 

 

 

 

Observe-se que, na União Europeia, a emissão de diversas directivas comunitárias 

sobre o exercício de funções de revisão de contas procuraram acolher os princípios do 

Sarbanes-Oxley Act (Relatório COSO, referido no ponto anterior).  

Neste contexto, e no que se refere ao controlo interno dos recursos financeiros 

comunitários, tem-se verificado recentemente um debate interessante que motivou já 

algumas alterações regulamentares sobre a matéria. Observe-se que neste debate há que ter 

em conta as relações inter-institucionais europeias e a necessidade de articulação entre os 

órgãos próprios da União Europeia e os Estados-Membros. 

Assim, na Decisão de 2002 sobre a quitação pela execução do Orçamento Geral da 

União Europeia, o Parlamento Europeu expressou um pedido ao Tribunal de Contas Europeu 

                                                           

10
 Idem, p. 103 (destaques do autor). 

Tem-se verificado na actualidade um debate intenso no sentido da adopção de 

modelos integrados de auditoria e também sobre a necessidade de racionalizar o 

controlo através de análises custo-eficácia, tendo sido já desenvolvidos esforços 

nesse sentido no âmbito da União Europeia.  
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para a elaboração de um Parecer e solicitou à Comissão a elaboração dum relatório sobre ña 

exequibilidade de introdução dum modelo único de auditoria para o Orçamento da União 

Europeia, em que cada nível de controlo se baseie no nível precedente, a fim de reduzir o 

peso sobre a entidade controlada e reforçar a qualidade da actividade de auditoria, sem, 

por®m, minar a independ°ncia dos organismos em causaò. 

Na sequência deste pedido, o TCE adoptou o Parecer n.º 2/2004, de 18 de Abril, que 

constitui um marco relevante no debate sobre o modelo de auditoria única, ligando-o ao 

objectivo duma utilização transparente e optimizada dos recursos. Neste sentido, é 

apresentada a ideia de ñum quadro de controlo interno comunitário (QCIC), estabelecendo 

um quadro racional para a criação de novos sistemas de controlo interno e para o 

desenvolvimento dos existentes com base em princ²pios e normas comunsò. 

Em 15 de Junho de 2005, a Comissão Europeia adoptou uma Comunicação ao Conselho, 

ao Parlamento Europeu e ao TCE intitulada ñRoteiro para um quadro integrado de controlo 

internoò. Trata-se de um plano de acção para obtenção de uma declaração de fiabilidade 

positiva sobre as contas da União Europeia. 

Em 17 de Janeiro de 2006, a Comissão aprovou uma nova Comunicação sobre esta 

matéria, em que apresenta propostas concretas de acção. De entre estas, destacam-se as 

seguintes: 

¶ Promover declarações em matéria de gestão a nível operacional e relatórios de 

síntese a nível nacional; 

¶ Examinar a utilidade das declarações em matéria de gestão para além das 

formas de gestão partilhada e centralizada indirecta; 

¶ Permitir uma garantia adicional por parte das Instituições Superiores de 

auditoria. 

Como resultado do debate referido, surgiu um novo requisito no Regulamento 

Financeiro alterado em 2006 (artigo 53.º-B 3.): ñOs Estados-Membros elaborarão uma 

s²ntese anual, ao n²vel nacional adequado, das auditorias e declara­»es dispon²veis.ò  

 

1.3 O Sistema Nacional de Controlo Interno em Portugal 

 

 

O sistema de controlo interno da administração financeira do Estado (SCI) português 

encontra-se instituído e estruturado na dependência do Governo e em especial 

articulação com o Ministério das Finanças.  
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Visando assegurar o exercício coerente e articulado do controlo no âmbito da 

Administração Pública, o SCI compreende os domínios orçamental, económico, financeiro e 

patrimonial. 

Nos termos do diploma legal que institui o SCI
11

, considera-se controlo interno a 

verificação, acompanhamento, avaliação e informação sobre a legalidade, regularidade e 

boa gestão, relativamente a actividades, programas, projectos, ou operações de entidades 

de direito público ou privado, com interesse no âmbito da gestão ou tutela governamental 

em matéria de finanças públicas, nacionais e comunitárias, bem como de outros interesses 

financeiros públicos. 

O SCI é integrado pelas inspecções-gerais, a Direcção-Geral do Orçamento, o Instituto 

de Gestão Financeira da Segurança Social e os órgãos e serviços de inspecção, auditoria ou 

fiscalização que tenham como função o exercício do controlo interno. 

O SCI encontra-se estruturado em três níveis de controlo: 

¶ Operacional: centrado sobre decisões dos órgãos de gestão das unidades de execução 

de acções (é constituído pelos órgãos e serviços de inspecção, auditoria ou 

fiscalização inseridos no âmbito da respectiva unidade); 

¶ Sectorial: perspectivado sobre a avaliação do controlo operacional e sobre a 

adequação da inserção de cada unidade operativa e respectivo sistema de gestão nos 

planos globais de cada ministério ou região (é exercido pelos órgãos sectoriais e 

regionais de controlo interno); 

¶ Estratégico: incide preferentemente sobre a avaliação do controlo operacional e 

controlo sectorial, bem como sobre a realização das metas traçadas nos instrumentos 

                                                           

11
 Cf. Decreto-Lei n.º 166/98, de 25 de Junho (institui o sistema de controlo interno da administração financeira do 

Estado) e Decreto Regulamentar n.º 27/99, de 12 de Novembro (estabelece a disciplina operativa do sistema de 
controlo interno da administração financeira do Estado (SCI) e o modo de funcionamento do respectivo Conselho 
Coordenador, em execução do nº 1 do artigo 10º do Decreto-Lei nº 166/98).  
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provisionais, designadamente o Programa do Governo, as Grandes Opções do Plano 

e o Orçamento do Estado. 

O controlo estratégico, de carácter horizontal relativamente a toda a administração 

financeira do Estado, é exercido pela Inspecção-Geral de Finanças, pela Direcção-

Geral do Orçamento e pelo Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social. 

Esquematicamente: 

 

Fonte: IFC Henrique Polaco – IGF, Controlo Sectorial na Administração Financeira do Estado, apresentação em acção de formação sobre 

Introdução ao Controlo Financeiro – 6ª Edição – 2006.  

As acções de controlo realizadas pelos órgãos de cada um dos níveis anteriormente 

mencionados devem, nos termos da lei
12

, obedecer a planeamento e avaliação articulados, de 

forma a assegurar o funcionamento coerente e racional do sistema nacional de controlo 

interno, baseado nos seguintes princípios: 

¶ Suficiência: o conjunto de acções de controlo realizadas deve assegurar a inexistência 

de áreas não sujeitas a controlo ou sujeitas a controlos redundantes; 

¶ Complementaridade: a actuação dos órgãos de controlo deve verificar-se no respeito 

pelas suas áreas de intervenção e pelos níveis em que se situam, com concertação 

                                                           

12
 Cf. Dec. Lei referido na nota anterior, designadamente o seu artigo 5.º: “Princípios de coordenação”.  
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entre eles quanto às fronteiras a observar e aos critérios e metodologias a utilizar nas 

intervenções; 

¶ Relevância: o planeamento e a realização das intervenções devem ter em conta a 

avaliação do risco e materialidade das situações objecto de controlo. 

A observância destes princípios e o funcionamento do sistema devem ser assegurados 

pelo Conselho Coordenador do SCI
13

. Compõem este órgão: os inspectores-gerais; o 

Director-Geral do Orçamento; o Presidente do Conselho Directivo do Instituto de Gestão 

Financeira da Segurança Social; os demais titulares de órgãos sectoriais e regionais de 

controlo interno. 

O Conselho Coordenador é também um órgão de consulta do Governo em matéria de 

controlo interno, funciona junto do Ministério das Finanças e é presidido pelo Inspector-

Geral de Finanças. Compete-lhe, designadamente
14

: a) emitir pareceres sobre os projectos de 

leis orgânicas dos órgãos sectoriais e regionais de controlo; b) emitir pareceres sobre os 

planos e relatórios sectoriais de actividade; c) elaborar o plano e relatórios anuais do SCI; d) 

estabelecer normas sobre metodologias de trabalho e aperfeiçoamento técnico-profissional 

dos recursos humanos afectos ao SCI. 

Relativamente à articulação do Conselho Coordenador do SCI com o controlo externo 

do sector público, refira-se que o Tribunal de Contas se pode fazer representar nos trabalhos 

sobre os planos e relatórios anuais daquele órgão, como observador. Além disso, devem ser-

lhe enviados os documentos mencionados nas alíneas a) e b) do parágrafo anterior
15

.  

 

 

 

 

                                                           

13
 Criado pelo Dec. Lei referido (artigo 6.º) e regulamentado pelo Decreto Regulamentar n.º 27/99, de 12 de Novembro. 

14
 Cf. artigo 7.º do Dec. Lei referido. Acerca das incumbências que cabem ao Conselho Coordenador do SCI no exercício 

das suas competências, cf. artigo 3.º do Decreto Regulamentar n.º 27/99, de 12 de Novembro. 

15
 Acerca da articulação entre o Tribunal de Contas de Portugal e os órgãos de controlo interno, cf. ponto 2.2. 
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II. Controlo interno e as Instituições Superiores de Controlo 

2.1 Articulação do controlo interno com a actividade das Instituições Superiores de 

Controlo 

 

 

 

 

 

Como observa José Tavares, “Sendo o controlo interno indissociável do sistema de 

gestão, não se compreenderia que o controlo externo exercido pelo Tribunal de Contas não 

pudesse incidir também sobre o(s) sistema(s) de controlo interno da Administração Pública, 

maxime, sobre as suas adequabilidade e fiabilidade.
16
”  

Deste modo, tendo as ISC competência para controlar as entidades públicas, é 

recomendável a adopção das disposições legislativas e regulamentares no sentido da 

prestação pelos organismos controlados de toda a informação necessária a uma avaliação 

completa das actividades controladas.  

Se o auditor externo considera que os controlos internos são insuficientes (ou 

inexistentes), deverá relatar tais factos, propor medidas adequadas consoante as 

competências da ISC, e propor soluções ou fazer recomendações sobre essa matéria à 

entidade controlada. 

No entanto, “tal não é incompatível com a criação de um sistema nacional de controlo, 

assegurando a racionalidade e a eficácia do controlo nacional, através da 

                                                           

16
 Cf. TAVARES, José, Sistema Nacional de Controlo: Controlo Interno e Controlo Externo, texto-base da Comunicação 

apresentada em 27.11.96 no Seminário promovido pela Inspecção-Geral de Finanças O Controlo Interno na 
Administração Pública. In Revista do Tribunal de Contas, n.º 26, Julho/Dezembro de 1996, p. 71. 

Os cidadãos percepcionam as ISC como promotoras da boa governação, 

transparência e responsabilidade. Ora, uma vez que a existência de um sistema de 

controlo interno (da responsabilidade das entidades controladas pelas ISC) permite 

reduzir os riscos de erros e irregularidades, o alcance dos objectivos e a protecção de 

recursos, competirá ao auditor externo do sector público, no desempenho da missão 

que dele se espera, avaliar a fiabilidade dos sistemas de controlo interno instituídos 

pelos organismos auditados. 
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complementaridade das acções desenvolvidas pela generalidade dos órgãos e serviços de 

controlo, sem prejuízo, é claro, da sua natureza e das suas finalidades próprias.
17
”  

De facto, independentemente do direito da ISC a efectuar todas as formas de controlo 

no âmbito das suas competências, há que estabelecer as suas formas de cooperação com os 

órgãos de controlo interno – por exemplo, por via de legislação e regulamentação adequada 

ou por acordos pragmáticos de colaboração. 

De destacar que, entre outras condições necessárias à boa governação pública, 

revelam-se actualmente como autênticos desafios, a necessitar de respostas urgentes e 

indispensáveis, a renovação da Administração Pública; o desenvolvimento de sistemas de 

tecnologias de informação; os modelos de gestão por objectivos (orientados para metas e 

resultados); o reforço da actividade do controlo.  

O conceito de boa governação responsabiliza os gestores públicos pelos seus 

resultados e demonstrações financeiras que apresentam, através de um adequado sistema de 

controlo que previna e detecte possíveis situações, por exemplo, de fraude, corrupção, 

manipulação de contas, contratação irregular. A obrigação de prestar contas contribui para o 

reforço da confiança dos cidadãos/contribuintes na eficaz e eficiente gestão das finanças 

públicas. 

Neste contexto, a existência de sistemas de controlo interno fiáveis e credíveis 

constitui um factor de importância fundamental, e sistemas de controlo de âmbito geral que 

assegurem uma racional articulação entre o controlo interno e o controlo externo 

independente, contribui certamente para o cumprimento adequado do dever de prestação de 

contas (“accountability”) no sector público. 

 

 

 

 

                                                           

17
 Idem. 
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2.2  O Tribunal de Contas de Portugal e a sua articulação com os órgãos nacionais de 

controlo interno 

 

 

 

 

Como foi anteriormente referido (cf. ponto 1.3, O Sistema Nacional de Controlo 

Interno em Portugal), o Tribunal de Contas faz-se representar como observador no Conselho 

Coordenador do SCI, devendo este enviar-lhe os seguintes documentos
18

: pareceres sobre os 

projectos de leis orgânicas dos órgãos sectoriais e regionais de controlo; pareceres sobre os 

planos e relatórios sectoriais de actividade. 

Vejamos os termos em que a nossa ordem jurídica prevê o controlo do(s) sistema(s) 

de controlo interno pelo Tribunal de Contas. 

Assim, a Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas
19

 estipula, no seu 

artigo 10.º, que, “no exercício das suas funções, o Tribunal de Contas tem direito à 

coadjuvação de todas as entidades públicas e privadas, nos mesmos termos dos tribunais 

judiciais” (n.º 1). Nos termos do n.º 2 do mesmo artigo, “todas as entidades referidas no 

artigo 2.º 
20

 devem prestar ao Tribunal informação sobre as infracções que este deva apreciar 

e das quais tomem conhecimento no exercício das suas funções.” 

Nos termos do artigo 11.º da mesma Lei, “As acções de controlo do Tribunal 

inserem-se num sistema de controlo, tanto nacional como comunitário, em cuja estrutura e 

                                                           

18
 Cf. artigos 7.º e 8.º do Decreto-Lei n.º 166/98. 

19
 Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto, com as alterações posteriores. 

20
 São as que estão sujeitas à jurisdição e aos poderes de controlo financeiro do Tribunal de Contas. 

A Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas estipula que, no exercício 

das suas funções, o Tribunal de Contas tem direito à coadjuvação de todas as 

entidades públicas e privadas, nos mesmos termos dos tribunais judiciais, e que 

todas as entidades sujeitas à jurisdição e aos poderes de controlo financeiro do 

Tribunal de Contas devem prestar-lhe informação sobre as infracções que este deva 

apreciar e das quais tomem conhecimento no exercício das suas funções. 
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funcionamento têm lugar de relevo os órgãos e departamentos de controlo interno, em 

particular as inspecções e auditorias dos ministérios e serviços autónomos” (n.º 3). 

Refira-se ainda que a Lei determina no seu artigo 12.º a colaboração com o Tribunal 

dos órgãos de controlo interno, sendo que “Os serviços de controlo interno, nomeadamente 

as inspecções-gerais ou quaisquer outras entidades de controlo ou auditoria dos serviços e 

organismos da Administração Pública, bem como das entidades que integram o sector 

público empresarial, estão ainda sujeitos a um especial dever de colaboração com o Tribunal 

de Contas” (n.º 1) 

O dever de colaboração com o Tribunal compreende, entre outras formas de 

concretização, “O envio dos relatórios das suas acções, por decisão do ministro ou do órgão 

competente para os apreciar, sempre que contenham matéria de interesse para a acção do 

Tribunal, concretizando as situações geradoras de eventuais responsabilidades com indicação 

documentada dos factos, do período a que respeitam, da identificação completa dos 

responsáveis, das normas violadas, dos montantes envolvidos …” (alínea b) do n.º 2).         

Além disso, “O Presidente do Tribunal de Contas poderá reunir com os inspectores-

gerais e auditores da Administração Pública no sentido de promover o intercâmbio de 

informações quanto aos respectivos programas anuais e plurianuais de actividades e a 

harmonização de critérios do controlo externo e interno.” (n.º 4) 

2.3 Controlo interno do Tribunal de Contas de Portugal  

A organização e o funcionamento da Direcção-Geral do Tribunal de Contas de 

Portugal são acompanhados pelo Gabinete de Auditoria Interna (GAI), nos termos do 

Regulamento de Organização e Funcionamento desta Direcção-Geral
21

. 

Este Gabinete desempenha as suas funções com salvaguarda de independência técnica, 

regulamentarmente reconhecida, sendo as seguintes as áreas sobre as quais exerce o seu 

controlo: segurança e gestão dos sistemas de informação e de processamento de dados, bem 

como a sua adequação aos fins para que foram concebidos; comunicação interna na 

                                                           

21
 Aprovado pelo Despacho n.º 46/2000-GP, de 27 de Abril, com as alterações introduzidas pelos Despachos n.º 140/00-
GP, de 20 de Dezembro, n.º 71/03-GP, de 18 de Dezembro e n.º 11/05-GP, de 9 de Março.  
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Direcção-Geral, tendo em vista a existência de um sistema integrado de informação; 

mecanismos de controlo interno; uniformidade e racionalidade de procedimentos; qualidade 

dos serviços realizados pela Direcção-Geral e sua conformidade com as determinações 

superiores; recolha e tratamento das sugestões de utentes e funcionários susceptíveis de 

melhorar o funcionamento e a qualidade dos serviços. 

O GAI deve apresentar trimestralmente ao Director-Geral relatórios da sua 

actividade (sem prejuízo da elaboração do plano e do relatório de actividades anuais), com 

propostas de aperfeiçoamento da organização e funcionamento dos Serviços, caso se 

entenda necessário, a fim de tais propostas serem submetidas à apreciação do Presidente do 

Tribunal de Contas. 

Este Gabinete depende directamente do Director-Geral, sendo a sua composição 

fixada por Despacho do Presidente, constando a sua actividade do Relatório Anual de 

Actividades do Tribunal. 

A título de exemplo, refiram-se as seguintes auditorias realizadas por este Gabinete 

em 2008: auditoria com vista a minimizar os riscos de fuga de informação confidencial; 

auditoria ao funcionamento do Departamento de Verificação Interna de Contas; 

acompanhamento de recomendações resultantes da auditoria à organização da 

documentação de auditoria da Secção Regional da Madeira.     

Um outro aspecto importante a referir é o facto de a fiscalização das contas do 

Tribunal de Contas de Portugal estar sujeita ao disposto na lei para todos os responsáveis 

financeiros
22

. 

Assim, nos termos da lei, esta fiscalização assume as seguintes formas: integração 

das respectivas contas relativas à execução do Orçamento do Estado na Conta Geral do 

Estado; verificação externa anual das contas dos cofres, e eventual efectivação de 

responsabilidades financeiras, pelas subsecções e secção competentes do Tribunal; 

publicação de uma conta consolidada em anexo ao relatório anual relativo à actividade 

desenvolvida pelo Tribunal de Contas e pelos seus serviços de apoio; submissão da gestão 

                                                           

22
 Cf. artigo 113.º da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto. 
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do Tribunal à auditoria de empresa especializada, escolhida por concurso, cujo relatório 

será publicado conjuntamente com a conta a que se refere o ponto anterior.  

III. Conclusões/recomendações 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Á A definição de controlo interno em sentido amplo, dada pelo Relatório COSO, indica-

nos que se trata de um processo realizado pelo conselho de administração, a gestão e 

outros responsáveis de uma entidade, destinado a proporcionar um nível de 

segurança razoável relativamente ao alcance de eficácia e eficiência nas operações 

realizadas; da fiabilidade dos relatórios financeiros e da conformidade com as leis e 

regulamentos aplicáveis. 

Á A conceptualização do controlo interno como um processo e não como um evento ou 

uma actividade isolada e “imposta” às restantes, no âmbito duma organização, leva a 

concebê-lo e sistematizá-lo como parte integrante dos métodos de planeamento, 

execução e acompanhamento da gestão da entidade em causa. 

Á O Auditor Interno deverá conhecer as políticas, os regulamentos, normativos e 

procedimentos instituídos na entidade; deverá saber identificar os controlos-chave 

das diversas actividades e os sistemas de informação estratégicos para a consecução 

das diversas operações. 

Á O controlo interno não garante a total fiabilidade das demonstrações financeiras e a 

observância das leis e regulamentos. Apenas poderá fornecer uma garantia razoável. 

Á Tem-se verificado na actualidade um debate intenso no sentido da adopção de 

modelos integrados de auditoria e também sobre a necessidade de racionalizar o 

controlo através de análises custo-eficácia, tendo sido já desenvolvidos esforços 

nesse sentido no âmbito da União Europeia.  

Á A exigência cada vez mais imperiosa de uma responsabilização efectiva de pessoas e 

entidades que gerem recursos públicos, leva à necessidade de estabelecer sistemas de 

controlo em que exista uma complementaridade de actuação entre o controlo interno 

das entidades públicas e o controlo externo das ISC, traduzida por diversas formas de 

cooperação.   

 

 


